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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VIII e X do Art. 5" do Regimento Interno;

CONSIDERANDO a necessidade de proporcionar 
apoio logistico às Zonas Eleitorais da Circunscrição do Rio Grande do Norte, 
notadamente no que diz respeito a implantação do Sistema de Voto Eletrônico 
no município de Natal, com vistas, às Eleições Municipais de 03 de outubro 
próximo;

RESOLVE:

I. - DESIGNAR os seguintes servidores da Secretaria
deste Tribunal:

- ANA ESMERA PIMENTEL DA FONSECA

ãncia e Documentação/SJ

DEI

/ - ANT^EA CARLa GÜ
Coordenadora

Coordenad^a de Eleições/SI

fERNANDES

BEZERRA

IO
sessor

“ JO
Coord

ILO FARIASIFERNAND E OLIVEIRA 
e DeserfvoKVnenioSRIf

- VVAS
Chefe da Seção dè Almoxarifado/SAO

para, sob a coordenação do Bel. Ivoncísio Meira de Medeiros, Diretor-Geral 
da Secretaria, constituírem a COMISSÃO ADMINISTRATIVA DAS 
ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 03 DE OUTUBRO DE 1996. X



II. - COMPETE a Comissão orientar e apoiar,
administrativamente, os serviços dos Cartórios Eleitorais desta Circunscrição
quanto a organização e preparação dos procedimentos relacionados com as 
Eleições Municipais de 1996.

COMUNIQUE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA- 
SE.

Gabinete da Presidência 
do Rio Grande do Norte, em Natal, 16 de maip
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